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Cadastro de Fornecedores
1 - Identificação do Proponente: 

Nome de Fantasia: _______________________________________________________

Razão Social: ___________________________________________________________ 



___________________________________________________________ 

CNPJ: _________________________________________________________________

Endereço:
___________________________________________________________



___________________________________________________________ 



___________________________________________________________ 



CEP: ______________________________________________________ 

FONE: (_____) _____________________  -  (_____) _____________________
E-mail para Contato: _____________________________________________________ 

2 - Proprietário Responsável: 
Nome: _______________________________________________ 




RG : ________________________________________________ 




CPF: ________________________________________________ 

Endereço:
___________________________________________________________



___________________________________________________________ 



___________________________________________________________ 



CEP: ______________________________________________________ 

FONE: (_____) _____________________  -  (_____) _____________________

3 - Relação de Documentos Necessários Para Cadastro:
A – DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
	
	A.1 – HABILITAÇÃO JURÍDICA 

	
	• Estatuto/Contrato social devidamente registrado, bem como das respectivas alterações, caso existam, acompanhado da ata de eleição de sua atual diretoria ou Contrato Social e suas alterações.

	
	A.2 – REGULARIDADE FISCAL  

	
	• Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ). 

	
	• Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, se houver, relativa ao domicílio ou sede da candidata, relativo ao seu ramo de atividade. 

	
	• Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais e Certidão quanto à Dívida Ativa da União). 

	
	• CND – Certidão Negativa de Débito, emitida pelo INSS. 

	
	• Certificado de Regularidade para com o FGTS 


	
	A.3 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

	
	• Balanço Patrimonial e demonstração de resultados do último exercício, que comprovem a boa situação financeira da instituição, sendo vedada a substituição por balancetes ou balanços provisórios. 

	
	A.4 - OUTRAS EXIGÊNCIAS 

	
	• Em caso de isenção ou não incidência de tributos, a candidata deverá apresentar documentos comprobatórios do direito. 

	
	• Declaração da candidata de que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) menor(es) de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menor(es) de 16 anos em qualquer atividade, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal. 

	
	• Declaração firmada por seu representante legal, sob as penas da lei, de que não se encontra em mora com a prestação de contas de recursos recebidos das diferentes esferas de governo e de que não foi declarada inidônea pela Administração Pública ou punida com suspensão do direito de firmar parcerias ou outros ajustes com a Administração Pública. 

	
	• Cópia autenticada da Carteira de Identidade e do CPF do responsável legal da entidade, apto a representá-la judicial e extrajudicialmente, bem como do responsável indicado pela boa administração dos recursos recebidos

	
	• Certidões cíveis e criminais, dos cartórios de distribuição da Justiça Federal e Estadual, e dos Cartórios de Protestos da comarca onde reside o responsável legal da entidade, em seu nome, constando seu CPF e Identidade

	
	• Declaração de que disponibilizará pessoal qualificado e disponível para a realização do objeto a ser contratado

	
	· Comprovando experiência compatível com as ações a serem desenvolvidas. 

	
	Todos os documentos expedidos deverão estar subscritos por seu representante legal ou procurador, com identificação clara do subscritor. Caso os documentos estejam assinados pelo procurador, deverá ser juntada cópia da procuração


B – OBSERVAÇÕES SOBRE OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
B.1 - As Certidões e os comprovantes solicitados deverão estar no prazo de validade neles previstos e, quando não mencionado, os documentos serão considerados válidos até 60 (sessenta) dias, contados da data de sua emissão. 

B.2 - Os documentos poderão ser apresentados na via original, por qualquer processo de cópia desde que autenticada, ou publicações em qualquer órgão da Imprensa Oficial. A cópia de certidão ou documento autenticada na forma da lei, desde que perfeitamente legível, entretanto fica reservado ao IBRASC o direito de exigir os originais para quaisquer verificações. 

B.3 - Serão aceitas como prova de regularidade para com as Fazendas, certidões positivas com efeito de negativas e certidões positivas que noticiem em seu corpo que os débitos estão judicialmente garantidos ou com sua exigibilidade suspensa. 

B.4 - As OSCIP interessadas que não apresentarem os documentos exigidos nesta seção, que os apresentarem incompletos, incorretos ou com validade expirada, ou que não sanearem eventuais falhas no prazo concedido pela Comissão Julgadora, serão consideradas inabilitadas.

4 - Relação de Produtos / Serviços e Respectivos Valores

Referente o Edital: _______________________________________________________
Local: _______________________ , Data: _____ de ___________________ de 200__.

________________________________ 

Nome:___________________________

Carimbo CNPJ
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